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PAUTA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS DA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO 

PERÍODO DO SEGUNDO BIÉNIO DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ. EM 13 DE DEZEMBRO DE 2Q23 (.3Z ...Sessão 

Ordinária). 

EXPEDIENTE GERAL: 
A 1~_ `J V ~- : 0 0 

• Chamada dos Vereadores; , SESSÃO

• Leitura Bíblica: SALMOS — Capítulo 47 — versicúÌós:¡ 1 a 4 - Todos em pé em 
reverência a Palavra de Deus: 

• Leitura do Decreto Legislativo n° 08/2023, da Mesa Diretora, outorgando os seguintes 
Títulos: TÍTULO DE CIDADANIA IZABELENSE para homenagear os seguintes 
Agraciados: ADELSON SILVA DE OLIVEIRA, CLAUDIA HELENA DOS SANTOS, 
ELIAS LOBO DE MIRANDA, FABIO SARUBBI MILEO, FERNANDO WILSON 
ASSUNÇÃO DO ROSÁRIO, MARIA DALVA FERREIRA CANCELA, MARIA DE 
FÁTIMA VALENTE BARBOSA, MERCIAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA, MICHELI 
CRISTINA VASCONCELOS DE BARROS, PAULO RICARDO GUIMARÃES 
MARRUAZ, ULISSES BRENDO SILVA LUCENA, VANESA LISBOA PALHETA e 
WALDENILZA CRUZ DA SILVA e TÍTULO DE CIDADÃO EMÉRITO, para homenagear 
os seguintes Agraciados: ELDO FABIO NASCIMENTO, JOSICLEIDE DOS SANTOS 
ALMEIDA e TIAGO SILVA DOS SANTOS; 

• Leitura do Ofício n° 463/2023, do Prefeito Municipal de Santa Izabel do Pará, 
encaminhando o Projeto de Lei n° 031/2023.. de autoria do Executivo Municipal, que 
"Dispõe sobre a Instituição de Programa de concessão de incentivos fiscais para 
o desenvolvimento de atividades econômicas localizadas na Zona Econômica de 
Produções e Serviços no Complexo Penitenciário de Santa Izabel do Pará - ZESI"; 

• Leitura do Ofício n° 46512023, do Prefeito Municipal de Santa Izabel do Pará, 
encaminhando o Projeto de Lei Complementar n° 02/2023, de autoria do Executivo 
Municipal, que "Dispõe sobre a inclusão da alínea f ao §2° e acrescenta os §3° e §4 
ao Art. 34 do Código Tributário Municipal, para conceder isenção do IPTU, aos 
contribuintes inscritos no CADÚNICO"; 

• Leitura do Convite, da Escola Municipal Joaquim Silva, convidando os Vereadores. 
para participarem da Festa Neon do 9° ano, no dia 20/12/23, às 18:30h, no Salão de 
Eventos da Igreja do Bairro Juazeiro, neste município; 

• Leitura dos Pareceres das Comissões de Justiça e de Redação, e Finanças, 
Orçamento e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n° 031/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a Instituição de Programa de concessão 
de incentivos fiscais para o desenvolvimento de atividades econômicas 
localizadas na Zona Econômica de Produções e Serviços no Complexo 
Penitenciário de Santa Izabel do Pará - ZESI"; 

• Leitura dos Pareceres das Comissões de Justiça e de Redação, e Finanças, 
Orçamento e Fiscalização, sobre o  Projeto de Lei Complementar n° 02/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a inclusão da alínea f ao §2° e 
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acrescenta os §3° e §4 ao Art. 34 do Código Tributário Municipal, para conceder 
isenção do IPTU, aos contribuintes inscritos no CADÚNICO". (1° TURNO) 

TRIBUNA LIVRE: 

• Nada a registrar. 

ORDEM DO DIA: 

• 2a Chamada dos Vereadores. 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS SEGUINTES MATÉRIAS: 

• Projeto e Pareceres das Comissões de Justiça e de Redação, e Finanças, 
Orçamento e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n° 031/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a Instituição de Programa de concessão 
de incentivos fiscais para o desenvolvimento de atividades econômicas 
localizadas na Zona Econômica de Produções e Serviços no Complexo 
Penitenciário de Santa Izabel do Pará - ZESI"; 

• Projeto e Pareceres das Comissões de Justiça e de Redação, e Finanças, 
Orçamento e Fiscalização, sobre o  Projeto de Lei Complementar n° 02/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a inclusão da alínea f ao §2° e 
acrescenta os §3° e §4 ao Art. 34 do Código Tributário Municipal, para conceder 
isenção do IPTU, aos contribuintes inscritos no CADÚNICO". (1° TURNO) 

COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR: 

• Nada a registrar. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

DCMC/SEC.01. 

S 

BEATRIZ FERREIRA SANTIAGO KATÓ 

/ / 
Sessões, em 13 de dezembro de 2023. 

Vereadora e 1a Secretária 
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